
 

 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  FEVEREIRO 2020 

 

                                                              

PORTARIA N°. 081/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação de Classe 

MC, MV (GUYANA) de Orleandro Moreira Mota. Documento este requerido pelo(a), mesmo, para fins de legalização 

no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 082/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Categoria 4 

(quarto) (VE) de Adrian Rafael Alcazar Perez. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 083/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) PROCURAÇÃO DO 

SENHOR DIRCEU LANA para sua PROCURADORA CARMEM MARIA DA FONSECA BARSOSA. Documento 

este requerido pela(o) empresa COOPERATIVA DOS TRANSPORTES AUTONOMOS DE CARGAS DO NORTE 

- COOPERTAN para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                            

PORTARIA N°. 084/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Enderson Alexandre García Sinfontes. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 085/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Enderson Alexander García Sifontes. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 086/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Conclusão 

do Ensino Médio (CUBA); (1) Histórico do Ensino Médio (CUBA) de Daniela González Ojito. Documento este 

requerido pela(o) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 087/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (VE); (1) Histórico do Ensino Médio (VE) de Leinys Daniela Vaclav 

Prieto. Documento este requerido pela(o) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

         

PORTARIA N°. 088/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 3º (VE) de Millarlay Vargas Alzate. Documento este requerido pela(o) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 089/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Classe 

“E” (FLORIDA-USA) de Luis Miguel Diaz. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 090/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º 

(Terceiro) (VE) de Marcos Alejandro Moreno Serrano. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                 

PORTARIA N°. 091/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Deivid Jose Arias Verde. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 092/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Joser Andres Bravo Leal. Documento este requerido pela(o) 

mãe senhora Andri Yenireth Leal Zamora para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                      

PORTARIA N°. 093/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Chiquinquira Alexabeth Contasti Garcia. Documento este 

requerido pela(o) mãe senhora Claritza Sorisbeth Garcia Nuñez para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 05 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                      

PORTARIA N°. 094/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Cesar Alexis Leal Rubio. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 05 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 095/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) de 

Oscarli Josber Gonzalez Perez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 05 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                          

PORTARIA N°. 096/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) APOSTILHA DA CERTIDÃO 

DE CASAMENTO; (1) COMPROVANTE DE VERACIDADE DE ASSINATURA; (1) CERTIDÃO DE 

CASAMENTO de EDNEIA GOLÇALVES PROTE. Documento este requerido pelo(a), mesma, para fins de legalização 

no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 06 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                          

PORTARIA N°. 097/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteiras de Habilitação Tipos 2º e 5º 

(VE) de Luis Enrique Contreras. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 07 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 098/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Constância de Promoção 

do Ensino Básico (VE) de Daniel Steven Polley da Silva; (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de 

Stefany Daniela Polley da Silva. Documento este requerido pela(o) mãe senhora Adriana da Silva Nuniz para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 099/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Carlos Alberto da Silva Oliveira. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 07 de fevereiro de 2020.  

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 100/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Defesa de Tese de 

Mestrado (PARAGUAI); (1) Certificado de Notas de Mestrado (PARAGUAI); (1) Diploma de Mestre em Ciências 

da Educação (PARAGUAI) de Giane Helena Menezes de Oliveira. Documento este requerido pela(o) mesma para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

         

PORTARIA N°. 101/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Ivyn Xavier Granja Quijada. Documento este requerido pela(o) mãe senhora Milagros del Valle Quijada de Granja 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 102/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificação de Antecedente 

Penais de Nada Consta (CUBA) de Alexei Rojas Estevez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 103/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Certificado de Conclusão 

do Ensino Médio de Eduardo Torres Gutierrez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

 

PORTARIA N°. 104/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (2) Carteiras de Habilitação 

de Tipo 2ª e 3ª (VE) de Luisa Milagros Medina Salazar. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 10 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 105/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Categoria 5º 

(Quinto) (VE) de Jose Gabriel Velasquez. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 10 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                  

PORTARIA N°. 106/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Promoção 

de Ensino Básico (VE) de Yorgrelys Del Carmen Guzmán Gonzalez; (1) Constância de Promoção de Ensino Básico; 

(1) Certificado de Notas do Ensino Básico (VE) de Emilio Alejandro Guzmán Gonzalez. Documento este requerido 

pela(o) mãe senhora Maria Guzmán para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 107/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata  de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas  do Ensino Básico (VE) de Emily 

Betzabeth Salas Julia García; (1)  Ata  de Nascimento (VE); (1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE); (1) 

Certificado de Notas  do Ensino Básico (VE) de Elianny Nellytza Salas Julia García. Documento este requerido pela(o) 

mãe senhora Ysabel Teresa Julia García para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 108/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico (VE) de ANAPAULA 

DEL CARMEN CHACÓN SUCRE; (1) Ata de Nascimento (VE); (1) Constância de Promoção do Ensino Básico 

(VE) de JUAN ANDRÉS CHACÓN SUCRE. Documento este requerido pela(o) mãe senhora Lusmir del Jesus Sucre 

Rojas para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 109/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento:     (1) Carteira de Habilitação Tipo 

2º (VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) Jose Angel Perez Nuñez. Documento este requerido pelo(a), mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

               

PORTARIA N°. 110/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º 

(VE) de Freddy Julian Arvelo Angulo. Documento este requerido pelo(a), mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

                                                            

 

    

   

 

 



 

 

PORTARIA N°. 111/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º 

(Terceiro) (VE) de Carlos Eduardo Paraguacuto Bernal. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 12 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 112/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 5º (VE) de Nery Rafael Martinez Martinez. Documento este requerido pela(o) mesmo para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                        

PORTARIA N°. 113/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Histórico Escolar do Ensino 

Básico (BRASIL) de Fiorella Saharait Ramos Pereira; (1) Histórico Escolar de BACHILLER (BRASIL); (1) 

Diploma do Ensino BACHILLLER de Fabrizio do Valle Ramos Pereira (BRASIL). Documento este requerido pela(o) 

mãe para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 13 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 114/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constância de Promoção do Ensino Básico (VE) de Jhoel de Jesús Luna de La Cruz. Documento este requerido 

pela(o) mãe senhora Alexandra de La Cruz de Luna para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 115/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 4º (VE) de 

Elizabeth Carolina Huertas Velaides. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 14 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 116/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Luis Eduardo Solorzano Pantoja. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 14 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 117/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 3º (VE) de 

YMBERLIS BLANCA LOPEZ. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 14 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 118/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA DE 

TESE DE MESTRADO (PARAGUAI); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DE MESTRADO (PARAGUAI) E              

(1) DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI) de VALERIA DOS SANTOS 

SOUZA. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 14 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 119/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação, Classe 

MC, MV (GUYANA) de Edcleia Borges da Silva. Documento este requerido pelo(a), mesma, para fins de legalização 

no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 17 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                



 

 

 

PORTARIA N°. 120/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Certificado de Educação Primária (VE); (1) Certificação de Qualificação do Ensino Básico (VE) (VE) Jhonatan 

Enrique Gámez Fermin. Documento este requerido pela mãe senhora Johanna Carolina Fermin Fermin para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                       

PORTARIA N°. 121/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Tipo 2º 

(VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 4º (VE) de Yulemnis Del Carmen Goudett Romero. Documento este requerido 

pelo(a), mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 122/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Espanhola do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Declaração de Emprego 

(BRASIL) de Alice Carolina Rodriguez Sicsu; (1) Declaração de Vaga de Matricula Escolar (BRASIL) de Jose 

Miguel Gomez Rodriguez. Documento este requerido pela mãe senhora Alice Carolina Rodriguez Sicsu para fins de 

legalização no Exterior.   

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 123/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA DE 

TESE DE MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DE 

MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA 

EDUCAÇÃO (PARAGUAI) de IRENE SOARES DA ROCHA. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                            

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 124/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação Tipo 5º (VE) de 

Pedro Manuel Peña Sanchez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 125/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento; (1) Atestado de 

Solteirismo (PERU) de María Esther Flores Acuña. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização 

no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 126/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) Certidão de Nascimento; (1) Atestado de 

Solteirismo (PERU) de David Chininin Guerrero. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

  

PORTARIA N°. 127/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Quinto de 

YHOAN JOSE GUZMAN CORDERO. Documento este requerido pelo(a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 128/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA DE 

TESE DE MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DE 

MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA 

EDUCAÇÃO (PARAGUAI) de VALDILENE TAVARES CARVALHO. Documento este requerido pela mesma para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 20 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

PORTARIA N°. 129/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) ATA DE DEFESA DE 

TESE DE MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DE 

MESTRADO EM CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO (PARAGUAI); (1) DIPLOMA DE MESTRE EM CIÊNCIAS DA 

EDUCAÇÃO (PARAGUAI) de DIVINA DE MOURA DIONISIO. Documento este requerido pela mesma para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 20 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

PORTARIA N°. 130/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 4º (VE) de Jhonatan Jose Jumenez Zambrano. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 20 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                                
PORTARIA N°. 131/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteira de Habilitação Tipo 2º e 4º (VE) 

de Jesus Eduardo Oca Medina. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 21 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 



 

 

 
                                                             
 

PORTARIA N°. 132/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteira de Habilitação Tipo 2º e 3º (VE) 

de Jofren Ismael Ortega Marichales. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 21 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 133/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (2) Carteira de Habilitação Tipo 2º e 3º (VE) 

de Kamila Mateus Alcantara. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 21 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

   
PORTARIA N°. 134/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Carteira de Habilitação CAT: MC 

(GUYANA) de Caio Richardson. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                     

Boa Vista–RR, 21 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 135/2020 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (Licença para Conduzir) emitida pela República Bolivariana da Venezuela, Tipo Segundo de 

Kerlis Johana Perez Betancourt. Documento este requerido pelo(a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 136/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constâncias de Notas do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico (VE) de Crisbely Nasaret 

Ruíz Diapa. Documento este requerido pela mãe senhora Greiny Josefina Diapa Orozco para fins de legalização no 

Brasil.  Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 



 

 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 137/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Certificação de 

Qualificações do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do 

Ensino Médio (VE) de Caty Carlina Francis Gómez. Documento este requerido pela mesma para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 138/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação 

Tipo 2º (VE); (1) Carteira de Habilitação Tipo 4º (VE) de Luis Beltran Rodriguez Pastrano. Documento este requerido 

pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 139/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Francesa para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Carteira de Habilitação Tipo 

A C (REPÚBLICA DO HAITI) de Jean Baptiste Jimmy. Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização 

no Brasil.                                                                       

Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 140/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Constância de Notas do 

Ensino Básico (VE); (1) Certificado de Notas do Ensino Básico e Médio (VE) de Ángel Enrique Henríquez Figueroa. 

Documento este requerido pela mesmo para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
PORTARIA N°. 141/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) Registro de Nascimento (VE) 

de Luis Manuel. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 142/2020 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) Ata de Nascimento (VE); 

(1) Constâncias de Notas do Ensino Básico (VE) de Johannis Zorianna de Jesús Albornoz Hernández. Documento 

este requerido pela mãe senhora Johanna Solyber Hernández Medina para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 28 de fevereiro de 2020. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

                                     

 


